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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 4045/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 3224/2023
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO

 

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA
DE DEFESA PESSOAL PARA
MULHERES NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de  PROJETO DE LEI  do  Ilmo. Vereador    e  Gil Magno, o qual institui o Programa de Defesa

Pessoal para Mulheres no âmbito do Município de Petrópolis.

Inicialmente, cumpre esclarecer as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme

disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a)  aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica
legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da
Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b)  em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c)  qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por
outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;
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e)  licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado
o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

O presente Projeto de Lei, do Ilustre vereador Gil Magno, tem por objetivo instituir o Programa de Defesa

Pessoal para Mulheres no âmbito do Município de Petrópolis. 

Justifica o autor que “A presente propositura visa instituir o Programa de Defesa Pessoal para Mulheres,

prioritariamente àquelas que se encontrarem em situação de vulnerabilidade social e expostas a riscos de

violência.

Inicialmente, oportuno consignar que a cidade de Petrópolis possui índices preocupantes acerca da violência

doméstica e familiar contra mulher, assim como é fundamental reconhecer o empenho do Poder Público

Municipal, que tem trabalhado incansavelmente na prevenção e no enfrentamento a esses casos de violência.

Nesse sentido, é possível ampliar a proteção dessas vítimas, além de outras mulheres que podem vir a sofrer

outros tipos de assédios e risco, através da preparação para autodefesa e o desenvolvimento da inteligência

emocional necessária para aplicação destas técnicas quando necessário.

A ideia é que o Programa conte com lições sobre inteligência emocional e dinâmicas de grupo, com

acompanhamento de psicólogos. Falar sobre ansiedade, mecanismos de defesa da mente e repressão de

emoções, visto que de nada adiantará o conhecimento das técnicas de lutas se o emocional estiver abalado.

O autocontrole é fundamental nos casos de risco e violência".

A violência sofrida pelas mulheres é um problema sério e complexo que afeta diversos aspectos da

sociedade. As mulheres estão expostas a diversos tipos de violências em inúmeras situações: no seu ir e vir,

no transporte público, no ambiente de trabalho e, principalmente, em relacionamentos abusivos, inclusive

dentro de suas próprias casas.
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A defesa pessoal pode ser uma ferramenta importante para que as mulheres se protejam em situações de

violência ou perigo iminente.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da

Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local,

nos moldes do  Art. 30, inciso  I  da Constituição da República  Federativa do Brasil (CRFB/88).   Senão

vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

A  Constituição do Estado do Rio de Janeiro reproduz, por extensão, este regramento em seu Art. 358,

inciso I, o qual dispõe sobre a autonomia municipal para legislar sobre assunto de interesse local.

Art. 358. Compete aos Municípios, além do exercício de sua competência
tributária e da competência comum, com a União e o Estado, previstas nos
artigos 23, 145 e 156 da Constituição da República:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Corroborando com a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), e com a Constituição do

Estado do Rio de Janeiro, destaco o Art. 16, § 3º, da Lei Orgânica do Município de Petrópolis.

Art. 16.  Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao
interesse local e ao bem-estar de sua população:

§ 3º  As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício
privativo de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse
do Município  e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Por fim, vale  ressaltar que o Projeto de Lei em questão não esbarra em iniciativa legislativa privativa do

poder executivo, uma vez que o simples potencial de geração de despesa não permite afirmar a

impossibilidade de iniciativa legislativa parlamentar. Esse é o entendimento da atual jurisprudência do STF

a respeito da correta interpretação do Art. 61, § 1º da Constituição da República Federativa do Brasil de

1988. Vejamos:

“Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de
Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do
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Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral
reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido.” (REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO, Rel. Min.
Gilmar Mendes, julgamento 29.09.2016)

Portanto, para melhor ilustrar e explicitar o conteúdo do Acórdão supracitado, vejamos um trecho do voto do

Relator, Ministro Gilmar Mendes:

“Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só
poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da
iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no Artigo 61 da
Constituição do Brasil – matérias relativas ao funcionamento da
Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos
do Poder Executivo. (...) Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, §
1º, da Constituição, ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de
iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não
poderá criar despesa.”

Diante de todo exposto, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência

às normas legais, e inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na matéria em questão. Não vislumbro

qualquer impedimento para a tramitação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente), manifesta-se FAVORAVELMENTE à

tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  11 de julho de 2023

   
 

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente
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__________
GIL MAGNO

Vogal

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal


